
22/06/2021

Número: 0035066-03.2019.8.17.2370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

 Última distribuição : 30/09/2019 

 Valor da causa: R$ 24.880,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO (AUTOR) LINDEMBERGUE GOMES DE FREITAS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51608
868

30/09/2019 13:36 Petição Inicial Petição Inicial

51608
872

30/09/2019 13:36 B.O 1 Documento de Comprovação

51608
873

30/09/2019 13:36 B.O2 Documento de Comprovação

51608
874

30/09/2019 13:36 COMP RESIDENCIA Documento de Comprovação

51608
875

30/09/2019 13:36 DECLARAÇÃO POBREZA Documento de Comprovação

51608
876

30/09/2019 13:36 DECLARAÇÃO Documento de Comprovação

51608
878

30/09/2019 13:36 FICHA HOSPITAL Documento de Comprovação

51608
877

30/09/2019 13:36 PROCURACÃO ANTONIO PEDRO DE SOUZA
FILHO DPVAT

Documento de Comprovação

51608
879

30/09/2019 13:36 PRONTUARIO HOSPITAL Documento de Comprovação

51608
880

30/09/2019 13:36 RG, CPF Documento de Identificação

51608
881

30/09/2019 13:36 SOLICITAÇAO DE EXAMES Documento de Comprovação

51973
497

07/10/2019 14:53 Decisão Decisão

52016
989

08/10/2019 09:12 Intimação Intimação

52016
999

08/10/2019 09:15 Certidão Certidão

54626
790

27/11/2019 13:12 Certidão Certidão

54626
799

27/11/2019 13:12 img134 Aviso de recebimento (AR)

54804
714

02/12/2019 10:48 Despacho Despacho

54959
788

04/12/2019 08:50 Certidão Certidão



54960
437

04/12/2019 09:02 Carta Carta

54960
461

04/12/2019 09:04 Certidão Certidão

56820
224

23/01/2020 09:16 Contestação Contestação

56820
229

23/01/2020 09:16 2687016_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

56820
230

23/01/2020 09:16 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

56820
231

23/01/2020 09:16 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

57063
084

28/01/2020 16:41 Petição Petição

57063
086

28/01/2020 16:41 2687016_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

57063
087

28/01/2020 16:41 ANEXO 1 Outros (Documento)

57063
088

28/01/2020 16:41 ANEXO 2 Outros (Documento)

58682
603

03/03/2020 15:55 Habilitação Petição (3º Interessado)

58689
194

03/03/2020 16:52 Certidão Certidão

58689
196

03/03/2020 16:52 img20200303_16513773 Aviso de recebimento (AR)

58714
930

04/03/2020 09:00 Intimação Intimação

58723
617

04/03/2020 10:15 Agendamento Petição em PDF

58749
061

04/03/2020 13:51 Intimação Intimação

61342
476

03/05/2020 01:01 Remarcação COVID Petição em PDF

61411
444

04/05/2020 19:44 Intimação Intimação

65339
038

27/07/2020 22:07 Ausência Petição em PDF

65505
182

30/07/2020 14:04 Sentença Sentença

65536
799

30/07/2020 15:35 Intimação Intimação

67514
794

04/09/2020 11:05 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

69936
308

22/10/2020 14:29 Petição Petição

69936
313

22/10/2020 14:29 2687016_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição em PDF



 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ______ - ESTADO DE PERMAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito (a) no

CPF de n°. 887.908.434-87, e RG n° 5.538.135 - SDS/PE residente e domiciliado (a) na Rua

Engenho São Salvador, próximo ao Colégio Dr. Eudes Sobral, s/n, Área Rural Cabo de

Santo Agostinho /PE, CEP. 54.500-001, vem por seu advogado devidamente constituído

através de instrumento procuratório, com endereço profissional na Rua DR. ANTONIO DE

SOUZA LEÃO, n.º 20, 1º ANDAR SALA 03 CENTRO, CABO DE SANTO AGOSTINHO-PE CEP

54.505-330, nesta cidade, local onde deverá receber as intimações de estilo, vem a

presença de vossa excelência propor ação, de COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS  em face da SEGURADORA LIDER DOS SEGUROS DPVAT, instituição

financeira, inscrita no CNPJ/ MF sob o n° 09.248.608/0001-04, com sede na Rua da

Assembleia nº 100, 26º andar, Centro, CEP 20011-904, pelos motivos de fato e de direito

que adiante expõe:

 
 

INICIALMENTE

A JUSTIÇA GRATUITA

 

Inicialmente, requer a Vossa Excelência, sejam deferidos os benefícios da Gratuidade de

Justiça, com fulcro na lei 1060/50, com as alterações introduzidas pela Lei 7.510/86, por não ter

condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio

sustento e de sua família, conforme atestado de pobreza que instrui a exordial.

 

OS FATOS

 

O autor no dia 24 de dezembro de 2018 foi vitima de acidente de transito culposo, saiu da

Usina Bom Jesus, em uma moto Honda/ XRE 300, placa OYL 6154, com destino a casa de sua

irmã Maria José Souza, pedras no meio da pista, fez ele colidir com uma barreira e foi socorrido

por particulares que passavam no momento do acidente, encaminhado para o hospital Mendo

Sampaio, no Cabo de Santo Agostinho – PE, em seguida foi encaminhado ao Hospital da
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Restauração, Recife - PE, gerando o BO nº 19E0130003373,  passando por cirurgia, por acesso

supra órbital D + infra-orbital D, para redução e fixação de fratura com instalação de 01 placa 1,5

mm e SFZ D + 01 placa 1,5 mm em margem infra- orbital D, em sua face, que foi atingida pelo

impacto do referido acidente.

 

A FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

Ao teor do que dispõe a Lei 6.194/74, que rege a matéria em análise, não se exige relação

entre as seguradoras conveniadas ao sistema e as eventuais vítimas de acidentes

automobilísticos para que reste configurada o dever de indenizá-las. Ademais, é corrente o

entendimento jurisprudencial de que a FENASEG é parte legítima para figurar em ações como a

que ora se analisa, tendo em vista que é sua a responsabilidade de analisar, processar e

autorizar as indenizações decorrentes do DPVAT.

 

Sem falar que a legislação que dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas

ou não, é clara e objetiva ao determinar as hipóteses e valores a serem cobertos pelas

seguradoras. É o que apresentamos ao trazer a baila os seguintes artigos:

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial,

e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as

regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de

2009). (Produção de efeitos).

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei

nº 11.482, de 2007)

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto

abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou

corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor

resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;

e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e

cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de

10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945,

de 2009). (Produção de efeitos).

 

§ 2º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e

setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-

hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede

credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada

a cessão de direitos. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

 

§ 3º As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão

ser reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de

descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de

efeitos).

 

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art.

792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Redação dada pela

Lei nº 11.482, de 2007).

 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo

não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge

não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a

ordem da vocação hereditária.

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os

que provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários à

subsistência.

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou
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não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

 

OS DANOS MORAIS – ESFERA SUBJETIVA

 

            Ao autor faz jus o pagamento de indenização por danos imateriais, tendo em vista que o

desrespeito ao cumprimento da legislação que é clara e objetiva quando a repercussão dos

valores a serem indenizados, causou ao Autor uma dor intima no sentido da desvalorização dos

danos causados à sua integridade física e principalmente à dignidade da pessoa humana.

 

            Os fatos se apresentam como suficientes para caracterizar os requisitos da

responsabilidade civil para condenação das rés a este título. É patente a presença de um plus,

que está sendo provado nos autos, oportunidade em que deverá ser analisada a existência da

maximização da conduta das rés na esfera subjetiva da requerente.

 

PEDIDOS

 

               Ante ao exposto, é a presente para requerer a citação, via postal, da requerida para,

querendo, compareça a audiência a ser designada por V. Exa. e querendo, apresente defesa, sob

pena de revelia e confissão, e ainda apresente toda a documentação comprobatória do processo

administrativo o sinistro em questão e condenando-a conforme segue:

 

1.   Sejam deferidos os benefícios da Gratuidade de Justiça, com fulcro na lei 1060/50,

com as alterações introduzidas pela Lei 7.510/86, por não ter condições de arcar com

as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de

sua família;

2.   Pagamento da indenização de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), prevista

no item “I” do art. 3° da Lei 6.194/74, devidamente corrigido e com a incidência de juros

moratórios, deduzido o valor de R$ 1.350,00 (Hum mil trezentos e cinqüenta reais),

recebido em via administrativa;

3.   Condenação ao pagamento dos danos imateriais ocasionados, a ser arbitrado pelo

justo critério de avaliação de V. Exa.;

4.   Condenação ao pagamento das custas e despesas processuais;

5.   Condenação ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por

cento) do valor da condenação;

 

                 Dá-se a causa o valor de R$ 24.880,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta reais).

 

Nesses termos,

Pede deferimento.

 

Cabo de santo Agostinho(PE), 30 de SETEMBRO de 2019.
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LINDEMBERGUE GOMES DE FREITAS

OAB/PE nº. 34.128-D
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P   R   O   C   U   R   A   Ç   Ã   O 

 
 
 
 
 
 
OUTORGANTE: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO, brasileiro, solteiro, 
agricultor, inscrito (a) no CPF de n°. 887.908.434-87, e RG n° 5.538.135 - SDS/PE 
residente e domiciliado (a) na Rua Engenho São Salvador, próximo ao Colégio Dr. 
Eudes Sobral, s/n, Área Rural Cabo de Santo Agostinho /PE, CEP. 54.500-001, 
nomeia e constitui. 
 

 

OUTORGADOS: LINDEMBERGUE GOMES DE FREITAS, Brasileiro, Casado, 

Advogado, inscrito na OAB/PE nº. 34.128-D, e ENDEREÇO PROFISSIONAL NA AV. 

Presidente Vargas, nº 794, 1º andar sala 03, Centro, Cabo de Santo Agostinho-PE, 

CEP. 54.510-430, PARA ONDE DEVERÃO SER REMETIDAS TODAS AS 

NOTIFICAÇÕES E /OU INTIMAÇÕES (art. 106, I do NCPC ), fones: 81-, 81-98608-

2720 respectivamente. 

 
 
 
PODERES: Amplos e gerais poderes de representação para o exercício do 
procuratório judicial e extrajudicial, em qualquer órgão judicial, atinentes a cláusula 
ad judicia et extra, especialmente visando defender direitos do outorgante, podendo 
ainda, requerer justiça gratuita, receber intimações, desistir, transigir, confessar, 
renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber e dar quitação, firmar 
compromisso, produzir provas ou justificações, requerer, concordar com cálculos e 
avaliações, ratificar desistências, contestar, agravar, recorrer, Apelar   e praticar, 
enfim, todos os atos necessários que visem a boa e fiel desincumbência dos deveres 
e prerrogativas advocatícias de defesa dos direitos subjetivos e interesses jurídicos 
da outorgante, para o que são conferidos todos os poderes, ainda que aqui não 
declarados expressamente, inclusive substabelecer, com ou sem reserva de 
poderes.  
 
 
Cabo de Santo Agostinho- PE, 30  de SETEMBRO  de 2019. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 482, - de 380/381 ao fim, CENTRO, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE -

CEP: 54505-560 - F:( )  

Processo nº 0035066-03.2019.8.17.2370
AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Vistos, etc ...
 

Fundamentos:
Trata-se de ação ordinária na qual a parte requerente pleiteia o

recebimento de indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT).
Neste jaez, a prova pericial é imprescindível para o deslinde da causa, uma

vez que os danos alegados pela parte autora – a serem discutidos na demanda – são de ordem
física/funcional, de modo que a sua existência, assim como sua eventual afetação na saúde da
parte autora (debilidade/incapacidade) deve ser apurada por profissional médico.

Note-se, ainda, neste particular, que sem que haja a produção da prova
pericial sequer é possível falar em autocomposição na audiência inicial prevista no art. 334 do
NCPC, mormente não existirem, neste momento, elementos suficientes para que seja alcançado
acordo entre os litigantes.

Desta forma, a fim de evitar a designação de audiência por mera
formalidade, e com o intuito de estimular a conciliação no presente feito (art. 3º, §3º, NCPC),
determino a PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA PERICIAL.

Saliento que esta medida possui respaldo no art. 381, II, NCPC, uma vez
que seu objetivo é viabilizar a autocomposição do litígio.

Da possibilidade de crédito em conta bancária: A Lei nº 13.105/2015
trouxe um inovação para agilizar os pagamentos de quem de direito. Há a possibilidade expressa
de que o juiz determine a transferência do valor do crédito da parte interessada diretamente para
a conta que for indicada, sem necessidade do beneficiário comparecer à instituição financeiro ou
receber alvará. Basta indicar nos autos do processo a conta desejada para transferência. É o que
diz o parágrafo único do artigo 906 do novo Código. Vejamos o dispositivo:

Art. 906.  Ao receber o mandado de levantamento, o exequente dará ao executado, por termo nos autos,
quitação da quantia paga.
Parágrafo único.  A expedição de mandado de levantamento poderá ser substituída pela transferência
eletrônica do valor depositado em conta vinculada ao juízo para outra indicada pelo exequente.

 
Decisões:
Antecipação de prova pericial:

I - Depósito judicial dos honorários médicos: Intime-se a Seguradora

Num. 51973497 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IVANHOE HOLANDA FELIX - 07/10/2019 14:53:25
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100714532566400000051152600
Número do documento: 19100714532566400000051152600



Lider informando que este Juízo determinou a antecipação de prova pericial e, em razão desta
decisão, deve a ré, no prazo de 5 dias, depositar, às ordens desta Vara Judicial e vinculado a
este processo, o valor de R$ 300,00 referente aos honorários periciais referente ao presente
processo, sob pena de, não efetuando este depósito judicial, demonstrar que não tem
interesse na produção desta prova pericial, sendo considerados verdadeiros os fatos
alegados pelo autor na inicial.

Notifique-se a ré que poderá antecipar sua contestação, sendo que o prazo
regular iniciará na data de audiência de conciliação.

 
II - Juntado nos autos o depósito judicial. Nomeação do perito. Como a

Seguradora Líder de Consórcios do Seguro DPVAT (parte ré) já se comprometeu com o TJPE a
arcar com o pagamento do valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a título de honorários periciais em
demandas desta natureza (vide ofício DPVAT/JUR 583/2015 de 25/02/2015), nomeio perito que
deverá proceder exame na parte autora, entregando o laudo, no prazo máximo de 40 dias,
mediante remessa a esse Juízo, por carta com aviso de recebimento ou mediante protocolo
diretamente na Secretaria deste Juízo.

Chegando o laudo nesta vara, deverá a Secretaria providenciar seu
escaneamento e juntar ao processo eletrônico.

O perito nomeado é aquele cujo nome será indicado pela Chefe de
Secretaria.

Intime-se o perito da sua nomeação por carta com AR ou por e-mail,
telefone ou outro meio idôneo. Faça-se acompanhar esta intimação da indicação dos quesitos do
autor, do réu e do Juízo, se existirem.

O perito deverá indicar ao Juízo dia, hora e local para realização do exame, a
fim de que seja dado conhecimento aos interessados (art. 474, NCPC). Fornecida a informação
pelo perito, intimem-se as partes da data da realização da perícia.

Quesito do Juízo: O autor padece de alguma forma de perda de função em
alguma parte do corpo resultante de acidente envolvendo veículo? Se sim, qual é a parte do
corpo em que há esta perda de função e qual o seu grau de disfuncionalidade?
O laudo pericial deverá ser apresentado com, se existir perda de função motora, com a
classificação em percentual conforme dispoe a Lei:

A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, dispõe sobre Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua
carga, a pessoas transportadas ou não. Em seus dispositivos, a citada, em seus dispositivos,
assim prescreve:

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas. 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos).

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na

forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
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residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

Os percentuais indenizatórios estão estabelecidos no anexo da Lei nº
11.945, de 04 de junho de 2009. O anexo assim dispõe: (art. 3o da Lei no6.194, de 19 de
dezembro de 1974):
Danos Corporais Totais - Repercussão na Íntegra do Patrimônio
Físico

Percen
tual da
Perda

   
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou
de ambos os pés

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior
e de um membro inferior

 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral)
ou cegueira legal bilateral

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental  alienante; (b) impedimento do senso de
orientação espacial e/ou do livre  deslocamento corporal; (c) perda
completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de
função vital ou autonômica

100

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de função vital

 

   

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Percen
tuais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou

 

de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos,
punhos ou dedo

 

polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre
os outros dedos da mão

10

   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos
dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Percen
tuais

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um olho 50
   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 25
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Intimem-se as partes da nomeação e para indicar assistente técnico e

quesitos que serão respondidos pelo profissional (arts. 382, §1º e 465, §1º, ambos do NCPC).
O não comparecimento do autor à perícia, no prazo, sem justo motivo

ensejará a imediata extinção do processo, uma vez que este juízo entenderá não haver interesse
do requerente na continuidade da ação.

 
III - Não realizado o depósito judicial no prazo, declara-se preclusa a

oportunidade da ré produzir provas, devendo os autos serem conclusos para julgamento
conforme o estado do processo;

IV - Após a juntada do laudo pericial nos autos: Cite-se a parte ré, através
de carta com AR, para contestar o pedido no prazo de até 15 dias contados após a data da
audiência de conciliação (art. 334, NCPC) e notifique-se a parte ré para indicar assistente
técnico e oferecer quesitos a serem respondidos pelo profissional nomeado (art. 382, § 1º e art.
465, § 1º, ambos do NCPC).

Cite-se a seguradora fazendo-se acompanhar de uma cópia desta decisão.
V - Do pagamento do perito. Quando da entrega do laudo na Secretaria, o

perito deve indicar conta bancária para fins de recebimento de seus honorários de R$ 200,00
(Duzentos reais) por paciente examinado, valendo o depósito na sua conta bancária como prova
de seu pagamento.

VI - Em face das declarações, defiro a gratuidade de justiça.
Cabo, 2ª Vara Cível, 21 de maio de 2017.
 
Ivanhoé Holanda Félix
Juiz de Direito

 
 
 
P.R.I.

 
CABO DE SANTO AGOSTINHO, 7 de outubro de 2019.

 
IHF 

 
Juiz(a) de Direito

 
JCSN
 

vertebral exceto o sacral
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 482, - de 380/381 ao fim, CENTRO, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE -

CEP: 54505-560  
2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

Processo nº 0035066-03.2019.8.17.2370 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, fica(m)

a(s) parte(s) AUTORA intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 51973497, conforme segue transcrito abaixo:

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 8 de outubro de 2019.

ALDENISE MARIA DOS SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 482, - de 380/381 ao fim, CENTRO, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE -

CEP: 54505-560 - F:( )

Processo nº 0035066-03.2019.8.17.2370
AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a Carta de Citação e Intimação ID n. 52016988, foi
enviada aos correios. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 8 de outubro de 2019
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 482, - de 380/381 ao fim, CENTRO, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE -

CEP: 54505-560 - F:( )

Processo nº 0035066-03.2019.8.17.2370
AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que JUNTA-SE aos autos "AR" JR 34259418-9 BR  com
cumprimento negativo e informação de não procurado pelos Correios. O certificado é verdade e
dou fé. 
 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 27 de novembro de 2019
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 482, - de 380/381 ao fim, CENTRO, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE -

CEP: 54505-560 - F:( )

Processo nº 0035066-03.2019.8.17.2370
AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Às folhas retro a Secretaria Judicial certificou a devolução do AR da carta de citação da
seguradora requerida com seu cumprimento negativo.

 
Certifique a Secretaria Judicial, se o endereço da Seguradora Líder é realmente o que se

encontra na carta de citação.
 
Em caso negativo, expeça-se nova carta de citação nos exatos termos da decisão inicial.
 
Cumpra-se.
 
Cabo, 01 de dezembro de 2019

 
     

 
Juiz de Direito  

gctb
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 482, - de 380/381 ao fim, CENTRO, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE -

CEP: 54505-560 - F:( )

Processo nº 0035066-03.2019.8.17.2370
AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 

 
CERTIDÃO

 
 

 

Certifico, para os devidos fins de direito, que por equivoco desta secretaria o endereço da Seguradora Líder foi colocado

erroneamente. O certificado é verdade e dou fé. 

 

 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 4 de dezembro de 2019

 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

 AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 482, - de 380/381 ao fim, CENTRO, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE -

CEP: 54505-560  
2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho  

Processo nº 0035066-03.2019.8.17.2370 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 4 de dezembro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: Av. Senador Dantas, n° 74 – 5º andar, Centro – Rio de Janeiro /RJ, CEP: 2003.1205
Fica a V. Sª, devidamente intimado, para no prazo de 5 dias, depositar, às ordens desta Vara Judicial e vinculado
a este processo, o valor de R$ 300,00 referente aos honorários periciais referente ao presente processo, sob
pena de, não efetuando este depósito judicial, demonstrar que não tem interesse na produção desta prova
pericial, sendo considerados verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial, tudo conforme despacho

proferido por este juízo nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, n.
0035066-03.2019.8.17.2370, requerida por ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO em face da SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, em tramitação nesta secretaria.  
 

Eu, ALDENISE MARIA DOS SANTOS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ALDENISE MARIA DOS SANTOS 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19093013360205200000050796992

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 482, - de 380/381 ao fim, CENTRO, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE -

CEP: 54505-560 - F:( )

Processo nº 0035066-03.2019.8.17.2370
AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 

 
CERTIDÃO

 
 

 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a Carta de Intimação ID n. 54960437, foi enviado aos correios. O

certificado é verdade e dou fé. 

 

 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 4 de dezembro de 2019

 

Chefe de Secretaria
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2687016- C3/ 2020-00087/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 

 

 

 

Processo: 00350660320198172370 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 24/12/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 13/05/2019. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que além da 

parte autora apresentar documentos ilegíveis, não comprova qualquer acompanhamento ou tratamento 

médico capaz de atestar a existência de invalidez permanente que enseje a indenização pleiteada. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 
causal do acidente. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 
quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 
art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis (...).” 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; (...);” 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 
da demanda.  

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 
330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 
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ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

 
 
 

                                                           
3
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5
https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

DOCUMENTOS ILEGIVEIS 
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
verifica se a existência de documentos ilegíveis. 

 

 
 
Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto que o autor juntou aos autos 
documentos exigíveis totalmente ilegíveis a propositura da demanda.  
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Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução do 
mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 330, 
inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas 

em 13/05/2019 após 05 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem 

testemunhas, e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 24/12/2018, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC6. 

                                                           
6
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito7.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Cumpre salientar que a parte autora apresenta documentos ilegíveis aos autos e que os legíveis não são capazes 

de atestar que as lesões decorreram do acidente alegado, também deixando de comprovar acompanhamento 

ou tratamento médico que consubstancie a aduzida invalidez permanente. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo8.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                                                                                                                                                                         
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

8xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral9. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima10. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético11. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios12. 

                                                           
9
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

10
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

11
“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 
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De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação13. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação14 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
12

“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

13
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

14
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 15 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de CABO DE 

SANTO AGOSTINHO, nos autos do Processo nº 00350660320198172370. 

  

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2687016- C3/ 2020-00087/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 

Processo: 00350660320198172370 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 27 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11761.905980 1 81640000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040055900042001158 

Nosso Número
14000000117619059-0 

Vencimento
13/02/2020

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  CABO DE SANTO AGOSTINHO 

VARA:02A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00350660320198172370   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 0559 040 01520524-9

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040055900042001158 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11761.905980 1 81640000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

13/02/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
15/01/2020 

N° do documento
040055900042001158 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
15/01/2020 

Nosso Número
14000000117619059-0 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  CABO DE SANTO AGOSTINHO 

VARA:02A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00350660320198172370   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 0559 040 01520524-9

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

15/01/2020https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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22/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00350660320198172370
N° DO PROCESSO

22/01/2020
DATA DA GUIA

2687016
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO FISÍCA 88790843487
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

D6CFBDF44B51B7A3         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11761.905980 1 81640000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Habilitaçã
o 

Num. 58682603 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - 03/03/2020 15:55:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030315555931300000057712987
Número do documento: 20030315555931300000057712987



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 6º andar - E-mail:

civel2.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:( )

Processo nº 0035066-03.2019.8.17.2370
AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR   na presente data. O certificado é
verdade e dou fé. 
 
 

 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 3 de março de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 6º andar - E-mail:

civel2.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430  
2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

Processo nº 0035066-03.2019.8.17.2370 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, fica(m)

o(s) PERITO(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 54804714, bem como deve o profissional agendar a data

da perícia.  

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 4 de março de 2020.

ANDRE DA SILVA CORDOVILE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 08/05/2020, no horário entre 08  e 10h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
Nesses termos
Pede deferimento.
Recife, 04 de março de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 6º andar - E-mail:

civel2.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430  
2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

Processo nº 0035066-03.2019.8.17.2370 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO  
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) que a perícia será realizada no dia 08/05/2020, no horário entre 08  e 10h, por ordem de
chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 4 de março de 2020.

ALDENISE MARIA DOS SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito

judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo  que não
há segurança para ambas as partes,  para realização de perícias enquanto não existir a estabilização e controle
do covid- 19. Mesmo que atenda uma pessoa a cada 30 minutos, essas pessoas saem de casa, em sua maioria,
compareem acompanhadas, se aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de
ser atendido as fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.

De acordo com o Decreto Nª 48809 de 14/03/2020, passa a vigorar com as seguintes alterações (datado de

23/03/2020):

‘...Art. 3º-D. Fica suspensa, no âmbito do Estado de Pernambuco, a concentração de pessoas em número superior a 10

(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da

situação de emergência. (AC)...”.

Ainda não se encontra disponível no mercado, para compra, EPIs com procedência que garantam à segurança. É

de conhecimento público, o esforço para aquisição desse material para os profissionais que estão na linha de frente,

sendo priorizada a disponibilização para esses profissionais.

 O Ato Conjunto Nº 8, assinado pelo presidente do TJPE, desembargador Fernando Cerqueira, e pelo corregedor

geral da Justiça, desembargador Luiz Carlos Figueiredo, nesta sexta-feira (24/4), foi publicado no Diário de Justiça

Eletrônico:

“... Art. 1º PRORROGAR até o dia 15 de maio de 2020 , a suspensão do trabalho presencial no âmbito das unidades

administrativas e judiciárias do 1º e 2º graus do Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme estabelecido pelo Ato

Conjunto 06, de 20 de março de 2020 e Aviso Conjunto 04, de 06 de abril de 2020.

Parágrafo único. O período de prorrogação mencionado no caput poderá ser ampliado ou reduzido por ato conjunto da

Presidência e Corregedoria Geral da Justiça, mediante orientação do Conselho Nacional de Justiça...”.

                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento, apresenta

um risco muito grande. Venho solicitar a suspensão de todo e qualquer procedimento pericial até pelo menos à segunda

quinzena do mês de julho. Comprometo-me,  fracionar à quantidade de agendamentos por turno, bem como ampliar os

dias de atendimento, para que supra a demanda que foi reprimida durante o período do aumento de casos de COVID-19

(março até maio de 2020, estimado).  
Solicito remarcação para o dia 24/07/2020, no horário entre 08 e 10h, por ordem de chegada, na Rua Jornalista

Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-
0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital
da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos

relacionados ao acidente.
 
Importante pedir, que compareçam acompanhados, apenas os que realmente necessitam, que é o caso de
menores, idosos ou pessoas com necessidades especiais.
 
Peço desculpas por solicitar remarcação tão próxima da data agendada inicialmente, mas a pandemia é analisada e tem

projeções diariamente.

 

Nesses termos,

Pede deferimento.
Recife, 03  de maio de 2020.

 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 4 de maio de 2020.

 INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) que a perícia será realizada no dia 24/07/2020, no horário entre 08 e 10h, por ordem de

chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio

X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. 
Importante pedir, que compareçam acompanhados, apenas os que realmente necessitam, que é o caso de
menores, idosos ou pessoas com necessidades especiais.
 
.

ALDENISE MARIA DOS SANTOS 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu, para realização de perícia.
 

 
 

Nesses termos.
 

Pede deferimento.
 

Recife, 27 de julho de 2020.
 
 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Médico Perito 
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Processo nº 0035066-03.2019.8.17.2370
AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

SENTENÇA 
 
  

Vistos, etc ... 
Relatório:
O Sr. ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO, parte autora devidamente

qualificada nos autos, através de advogado(a), na qualidade de beneficiário(a)(s) da indenização
referente ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres – DPVAT, ajuizou Ação de Cobrança c/c Indenizção por Danos Morais em face de 
SEGURADORA LIDER DOS SEGUROS DPVAT, parte também devidamente qualificada nos
autos, alegando, em suma, que sofreudano, em razão de acidente automobilístico e que não
houve o pagamento do seguro na forma da Lei, conforme argumentos e documentos
apresentados nos autos.

Despachada a inicial, foi determinada a produção antecipada da prova.
Contestação da ré, conforme documento Num 56820224.
Os honorários periciais foram antecipados pela ré, conforme

documento Num. 57063084.
A parte autora foi intimada da realização da perícia, conforme documento

Num. 61411444.
O perito apresentou a seguinte certidão:  Paulo Fernando Bezerra de

Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito
judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito vem, informar que o reclamante
não compareceu, para realização de perícia. Nesses termos. Pede deferimento. Recife, 27 de
julho de 2020. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho CRM 16.868 Médico Perito.

Éo relatório. Passo a decidir.
 

Fundamentação:
DO DIREITO APLICÁVEL À ESPÉCIE: O seguro obrigatório de danos

pessoais por veículos automotores de via terrestre – DPVAT, conhecido como seguro
obrigatório de veículos, garante um mínimo de indenização às vítimas de acidentes de trânsito e,
por isso, detém função social. Os próprios riscos existentes em função da circulação de veículos
foi o fator que motivou o legislador a estabelecer uma espécie de seguro cujo objetivo é  garantir
uma indenização mínima às vítimas de acidentes automobilísticos, independente de perquirição
acerca de culpa. Excluiu-se a verificação da culpa para o pagamento da indenização nesta
espécie de seguro. A Lei A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, dispõe sobre o DPVAT. A
Lei nº 8.441/1992 veio a introduzir modificações de modo a ampliar a indenização. Lei nº
6.194/74, com alterações posteriores, em seus dispositivos, assim prescreve:
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Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por

pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e

suplementares devidamente comprovadas.  
   
Art. 4o  A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no10.406, de 10 de janeiro

de 2002 - Código Civil. (metade ao cônjuge não separado judicialmente e o restante aos herdeiros do segurado)  
§ 3o  Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de

Seguros Privados - CNSP.  
   
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado.  
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em

cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta)

dias da entrega dos seguintes documentos:  
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de

morte; 
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e

registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos pessoais. 
§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os especificará. 
§ 3o  Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o acidente, será acrescentada a

certidão de auto de necrópsia, fornecida diretamente pelo instituto médico legal, independentemente de requisição ou

autorização da autoridade policial ou da jurisdição do acidente. 
 § 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em caso de despesas médicas

suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de

internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito,

pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 
§ 5o  O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes

para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com

os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela

tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças. 
§ 6o  O pagamento da indenização também poderá ser realizado por intermédio de depósito ou Transferência Eletrônica

de Dados - TED para a conta corrente ou conta de poupança do beneficiário, observada a legislação do Sistema de

Pagamentos Brasileiro. 
§ 7o  Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da

respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido e 

juros moratórios com base em critérios fixados na regulamentação específica de seguro privado. 
  
Art . 6º No caso de ocorrência do sinistro do qual participem dois ou mais veículos, a indenização será paga pela

Sociedade Seguradora do respectivo veículo em que cada pessoa vitimada era transportada. 
§ 1º Resultando do acidente vítimas não transportadas, as indenizações a elas correspondentes serão pagas, em partes

iguais, pelas Sociedades Seguradoras dos veículos envolvidos. 
§ 2º Havendo veículos não identificados e identificados, a indenização será paga pelas Sociedades Seguradoras destes

últimos. 
  
 Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro

não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores,  condições e prazos dos demais casos por um consórcio

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 
§ 1o  O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os valores que
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desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda quevinculada a contrato de alienação

fiduciária, reserva de domínio, leasing ou qualquer outro. 
§ 2º O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) estabelecerá normas para atender ao pagamento das

indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua distribuição pelas Seguradoras participantes do Consórcio. 
Art . 8º Comprovado o pagamento, a Sociedade Seguradora que houver pago a indenização poderá, mediante ação

própria, haver do responsável a importância efetivamente indenizada. 
Art . 9º Nos seguros facultativos de responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de via terrestre, as

indenizações por danos materiais causados a terceiros serão pagas independentemente da responsabilidade que for

apurada em ação judicial contra o causador do dano, cabendo à Seguradora o direito de regresso contra o responsável. 
Trata-se de um seguro especial da espécie acidentes pessoais que

beneficiam as pessoas transportadas ou não, que porventura venham a ser lesionadas em razão
da circulação de veículos ou, em caso de morte, beneficia os sucessores. Na lição de Sergio
Cavalieri Filho[1]  , pode-se afirmar que o seguro obrigatório deixou de ser caracterizado como
um seguro de responsabilidade civil do proprietário, para se transformar em um seguro social
em que o segurado é indeterminado, vindo à tona quando da ocorrência de um sinistro em que
haja alguma espécie de dano sobre a pessoa e envolva um veículo automotivo. As vítimas mais
desprotegidas do trânsito antes ficavam à mercê da "loteria da culpa", podendo poucas vezes
demonstrar a culpa do causador ou mesmo identificá-lo. Hoje, a indenização também é prevista
para a hipótese de dano causado por veículo não identificado.

O seguro tem por objetivo cobrir os danos pessoais causados pelo veículo,
razão pela qual está a exigir um nexo de causalidade entre o dano e o acidente de trânsito.
Os parágrafos 3º e 4º, do artigo 5º, da Leu nº 6.194/74 e as Normas Anexas à Resolução CNSP
1/75, que regulamenta tal seguro, estabelecem que estão obrigados a contratá-lo os proprietários
de veículos sujeitos a registro e licenciamento, demonstrando que o risco existe pela simples
movimentação ou circulação de um veículo que, de alguma possam provocar um dano sobre uma
pessoa. Não basta a simples existência do veículo, sendo necessário, para gerar o direito à
indenização, que o veículo não seja mera concausa passiva do acidente (Ex: a pessoa que vai
de encontro a um veículo parado). É necessário que o veículo seja causa eficiente na
produção do evento danoso, o que não acontece, por exemplo, com o dano pessoal daquele
que em desequilíbrio vai de encontro a um veículo estacionado, ou daquele que, de propósito
lança-se do alto de um edifício sobre um veículo, vindo a falecer. Seriam essas hipóteses
cobertas apenas pelo seguro de Acidentes Pessoais (e não de veículo), de caráter facultativo.

O proprietário do automóvel, diferentemente do que ocorre no seguro de
responsabilidade civil, não é o segurado, e sim os terceiros que sofrem os danos. Nesta
perspectiva, pode-se afirmar que não há um contrato de seguro propriamente dito, e sim uma
obrigação legal, um seguro de responsabilidade social imposto por lei, para cobrir os riscos
da circulação dos veículos em geral.

A cobertura do seguro obrigatório abrange todos os danos pessoais
sofridos, incluindo os sofridos pelo próprio segurado. O seguro prevê indenização nos casos de:
morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares. tem por objetivo
indenizar as vítimas de trânsito em caso de invalidez permanente e de despesas médicas e
hospitalares (AMDS ou DAMS) devidamente comprovadas, ou os beneficiários das mesmas em
caso de morte, por valores certos e atualizados por determinação da SUSEP. Para que se
operacionalize esse seguro previsto as seguradoras de todo o país, em ação conjunta e
organizada em um consórcio devem atender aos segurados. Todas as seguradoras conveniadas
atuam em conjunto e solidariamente, administradas pela Federação Nacional das Empresas de
Seguros Privados e Capitalização.

O pagamento deve ser efetuado em função da ocorrência do evento danoso,
tendo por base a responsabilidade objetiva dos usuários de veículos pelos danos pessoais
 que venham a causar, independentemente de apuração de culpa. Para fazer jus à indenização,
basta que a vítima apresente os documentos que comprovem a existência do acidente e a
condição de beneficiário. Para que não restassem desamparadas as vítimas de acidentes cujo 
veículo não foi identificado. O artigo 7º da Lei nº 6.194/74 que a indenização por pessoa
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vitimada por veículo não identificado será paga, nas mesmas condições que as indenizações em
que é identificado o veículo. A indenização deva ser paga ainda que o proprietário do veículo não
tenha realizado o seguro ou mesmo no caso de não ter sido pago o prêmio. Nestes pontos
evidencia-se a natureza objetiva da responsabilização e seu caráter social.  

O(a) autor(a) que não comparece, sem justificativa, no local e data para

realização de perícia médica  deixa precluir a oportunidade de produzir prova a seu favor,

devendo o feito ser julgado segundo as provas já constantes dos autos. A prova pericial

médica com relação à parte parcial ou total das funções motoras do corpo humano é essencial

para deslinde de demandas que tenham por objeto a indenização ou a complementação de

indenização de seguro DPVAT. Assim, em regra, nestas espécies de ações é determinada a

realização de perícia médica que indique o grau de perda da função motora do corpo humano. 
No caso específico de nossa Comarca, em razão de convênio, o exame é

custeado pela própria parte ré, antecipadamente. Tem o autor, apenas o ônus de comparecer no

dia, hora e local para realização de exame com o perito judicial. O autor é intimado da data, hora

e local da realização da perícia e, não comparecendo e não apresentando qualquer justificativa

para o não comparecimento, demonstra que não tem interesse na realização do exame médico

pericial. Este comportamento omissivo do autor resulta no fato de que este deixa de apresentar a

prova necessária do fato constitutivo de seu direito, pelo que o feito deverá ser julgado pela

improcedente. 
Deveria o autor ser o mais interessado na realização do exame pericial para

que a ação fosse julgada procedente. A partir da falta (ausência ao exame), automaticamente

nasce o ônus do autor de apresentar a justificativa desta sua ausência para o fim de que seja

possível a designação de nova data para realização do exame. Faltando e não apresentando

nenhuma justificativa posterior ao Juízo desta ausência, demonstra, na realidade, a falta de

interesse na realização do exame. 
O autor, em razão de seu descuido, não pode provocar prejuízo nem ao réu e

nem ao perito judicial, visto que a parte ré já tinha antecipado os  honorários do perito e o perito já

havia disponibilizado horário e local para atendimento do mesmo. 
Diante desta situação, não pode o Juízo ficar à mercê da vontade do autor

para realizar exame e o Juízo NÃO   tem obrigação de adular (reintimar) o autor para que este

realize a perícia. O autor, com diligência processual normal, tem o ônus de justificar sua ausência

e solicitar o deferimento de outra oportunidade para produção da prova que lhe interessa. Assim,

em razão desta circunstância, ou seja, da ausência injustificada, preclui a oportunidade do autor

demonstrar a ocorrência do fato constitutivo de seu direito através da realização do exame

pericial. Neste sentido é a jurisprudência. Vejamos: 
TJ-SP - 10020324320158260322 SP 1002032-43.2015.8.26.0322 (TJ-SP) Jurisprudência•Data de
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publicação: 25/06/2018 EMENTA ACIDENTE DE VEÍCULO – SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT –

INDENIZAÇÃO – INVALIDEZ PERMANENTE – SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO COM BASE

N O  A R T I G O  4 8 5  ,  I I I  ,  D O  C P C  –  N Ã O  C O M P A R E C I M E N T O  D O

AUTOR À PERÍCIADESIGNADA – FALTA DE PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO – 

PEDIDO QUE DEVE SER JULGADO IMPROCEDENTE. Recurso provido. 
  
TJ-SP - Apelação Cível AC 10010007720188260037 SP 1001000-77.2018.8.26.0037 (TJ-SP)Jurisprudência

•Data de publicação: 22/03/2019 EMENTA ACIDENTE DE VEÍCULO – SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT –

INDENIZAÇÃO – INVALIDEZ PERMANENTE – SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO COM BASE

NO ARTIGO 485 , III , DO CPC – NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR À PERÍCIA DESIGNADA –

PRECLUSÃO DA PROVA PERICIAL MÉDICA - FALTA DE PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DE SEU

DIREITO – PEDIDO QUE DEVE SER JULGADO IMPROCEDENTE. Apelação do autor improvida e recurso

da ré provido. 
 

TJ-RS - Apelação Civel AC 70077249134 RS (TJ-RS) Jurisprudência · Data de publicação: 05/07/2018 EMENTA

AUTOR QUE NÃO COMPARECE À PERÍCIA APRAZADA. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE PERDA DA PROVA

TÉCNICA. SENTENÇA MANTI artigo 86 da Lei n° 8.213 /91. o auxilio-acidente será concedido, comIo indenização,

ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de aciaente de qualquer natureza, resultarem

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabaliho que habitualmente exercia. 2. Perda da prova

téchica. Possibilidade. Pressupostos do beneficio não demonstrados. Quando não precedida de justificação

plausível e suficientemente comprovada nos autos do processo, a ausência do segurado à perícia médica

designada pelo juizo, após regular intimação, autoriza a presunção de que houve desistência da prova técnica.

Caso em que o requerente não compareceu à perícia judicial, embora devidamente intimado. Situação concreta em

que é presumível o desinteresse do requerente no prosseguimento da presente ação, pois não só deixou de comparecer a

duas pericias marcadas como também silenciou após o encaminhamento de carta de intimação pessoal ao. ende reço

constante da petição inicial. É preciso ter presente que são presumidamente válidas as intimações dirigidas ao

endereço informado nos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporaria ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juizo (artigo 274, parágrafo único do vigente

Código de Processo Civil). Assim, por faltarem evidencias bastantes da redução da capacidade laboral do segurado, a

conclusão pela improcedência do pedido inicial e medida que se impõe. APELO DESPROVIDO. (Apelação Civel N°

70077249134. Nona Camara Civel. Tribunal de Justiça do RS. Relator: Carlos Eduardo Richinitti. Julgado em

26/06/2018).

 
 TJ-SP - Apelação APL 10160189520158260344 SP 1016018-95.2015.8.26.0344 (TJ-SP)Jurisprudência•

Data de publicação: 18/12/2018 EMENTA ACIDENTE DE VEÍCULO – SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT –

INDENIZAÇÃO – INVALIDEZ PERMANENTE – SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO COM BASE
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NO ARTIGO 485 , III , DO CPC – NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR À PERÍCIA DESIGNADA – FALTA

 DE PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO – PEDIDO QUE DEVE SER JULGADO

IMPROCEDENTE. Recurso provido. 
Precluindo a oportunidade de fazer a prova pericial, o feito deve ser

julgado conforme as provas já presentes nos autos. Neste caso, o registro de que o
autor teve atendimento médico em 24 de dezembro de 2018 (doc 51608876 pag 1),
que houve fratura e que precisou de 30 dias de afastamento do trabalho (doc
51608878 pg1) e de que houve trauma de face (doc 51608879 pg1) não são prova de
que o acidente deixou sequelas físicas ou que restaram delibilidades locomotoras ou
sensoriais em seu corpo. Assim, as provas constantes dos autos não demonstram que
restaram sequelas definitivas no corpo, ou seja, não ficaram demonstrados os fatos
que poderiam ensejar o pagamento da indenização DPVAT.

Não tendo o autor apresentado o fato constitutivo de seu direito, o
pedido deve ser julgado improcedente com julgamento do mérito  da ação,  por
rejeição do próprio pedido de mérito (inciso I, do artigo 487, do CPC), ou seja, o autor
não cumpriu com seu ônus processual de demonstrar a ocorrência do fato constitutivo
de seu direito.  

Neste caso concreto, observa-se que o autor, intimado, não
compareceu no dia, hora e local designados para realização do exame pericial.
Conforme exposto na jurisprudência apresentada, não tendo o autor comparecido à
perícia, e NÃO TENDO APRESENTADA QUALQUER JUSTIFICATIVA para esta
ausência, a produção de prova pericial precluiu para o autor pelo que,
consequentemente, o autor não demonstra a existência da causa de pedir indicada na
petição inicial. Ante a inexistência da comprovação da causa de pedir indicada na
inicial, o pedido deve ser julgado improcedente.
 
Dispositivo:

Diante do exposto, com fundamento no inciso II, do artigo 3º; artigo
12; todos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com alterações introduzidas
pela Lei nº 8.441/1992 e alterações posteriores; no inciso II, do artigo 13, da
Resolução nº 154/06; e no inciso I, do artigo 487, da Lei nº 13.105/2015, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Custas ex lege.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, considerada a ausência de complexidade da causa, em 15 % (quinze
por cento) sobre o valor da causa, ficando a exigibilidade do valor suspensa durante
o prazo prescricional.

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição e no registro.
 
P. R. I.
 
CABO DE SANTO AGOSTINHO, 30 de julho de 2020

 
  

IHF 
 
  

Juiz(a) de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 6º andar - E-mail:

civel2.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430  
2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

Processo nº 0035066-03.2019.8.17.2370 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 65505182, conforme segue transcrito abaixo:

 
Diante do exposto, com fundamento no inciso II, do artigo 3º; artigo

12; todos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com alterações introduzidas
pela Lei nº 8.441/1992 e alterações posteriores; no inciso II, do artigo 13, da
Resolução nº 154/06; e no inciso I, do artigo 487, da Lei nº 13.105/2015, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Custas ex lege.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, considerada a ausência de complexidade da causa, em 15 % (quinze
por cento) sobre o valor da causa, ficando a exigibilidade do valor suspensa durante
o prazo prescricional.

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição e no registro.
 
P. R. I.

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 30 de julho de 2020.

ALDENISE MARIA DOS SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 6º andar - E-mail:

civel2.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:( )  

Processo nº 0035066-03.2019.8.17.2370
AUTOR: ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado. O certificado é verdade e dou fé.
 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 4 de setembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2687016- C3/ 2020-00087/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

 

 

 

Processo: 00350660320198172370

                

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO PEDRO DE SOUZA FILHO, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo 
DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para após informar e requerer o que segue:

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários periciais.

Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do pedido 
reclamado, o processo foi julgado improcedente, decisão esta que já transitou em julgado, merecendo o aludido 
valor depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré.

Ante o exposto, requer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, 
do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos 
legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-
04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, 
do BANCO DO BRASIL S/A.

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a 
gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a 
única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 21 de outubro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 69936313 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2020 14:29:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102214294105000000068577027
Número do documento: 20102214294105000000068577027


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 51608868 | 30/09/2019 13:28
	Documento de Comprovação | NUM: 51608872 | 30/09/2019 13:28
	Documento de Comprovação | NUM: 51608873 | 30/09/2019 13:28
	Documento de Comprovação | NUM: 51608874 | 30/09/2019 13:28
	Documento de Comprovação | NUM: 51608875 | 30/09/2019 13:28
	Documento de Comprovação | NUM: 51608876 | 30/09/2019 13:28
	Documento de Comprovação | NUM: 51608878 | 30/09/2019 13:28
	Documento de Comprovação | NUM: 51608877 | 30/09/2019 13:28
	Documento de Comprovação | NUM: 51608879 | 30/09/2019 13:28
	Documento de Identificação | NUM: 51608880 | 30/09/2019 13:28
	Documento de Comprovação | NUM: 51608881 | 30/09/2019 13:28
	Decisão | NUM: 51973497 | 07/10/2019 14:01
	Intimação | NUM: 52016989 | 08/10/2019 09:11
	Certidão | NUM: 52016999 | 08/10/2019 09:14
	Certidão | NUM: 54626790 | 27/11/2019 13:08
	Aviso de recebimento (AR) | NUM: 54626799 | 27/11/2019 13:08
	Despacho | NUM: 54804714 | 01/12/2019 14:11
	Certidão | NUM: 54959788 | 04/12/2019 08:50
	Carta | NUM: 54960437 | 04/12/2019 09:01
	Certidão | NUM: 54960461 | 04/12/2019 09:04
	Contestação | NUM: 56820224 | 23/01/2020 09:09
	Petição em PDF | NUM: 56820229 | 23/01/2020 09:09
	Outros (Documento) | NUM: 56820230 | 23/01/2020 09:09
	Outros (Documento) | NUM: 56820231 | 23/01/2020 09:09
	Petição | NUM: 57063084 | 28/01/2020 16:40
	Petição em PDF | NUM: 57063086 | 28/01/2020 16:40
	Outros (Documento) | NUM: 57063087 | 28/01/2020 16:40
	Outros (Documento) | NUM: 57063088 | 28/01/2020 16:40
	Petição (3º Interessado) | NUM: 58682603 | 03/03/2020 15:55
	Certidão | NUM: 58689194 | 03/03/2020 16:50
	Aviso de recebimento (AR) | NUM: 58689196 | 03/03/2020 16:50
	Intimação | NUM: 58714930 | 04/03/2020 08:56
	Petição em PDF | NUM: 58723617 | 04/03/2020 10:14
	Intimação | NUM: 58749061 | 04/03/2020 13:49
	Petição em PDF | NUM: 61342476 | 03/05/2020 01:01
	Intimação | NUM: 61411444 | 04/05/2020 19:40
	Petição em PDF | NUM: 65339038 | 27/07/2020 22:06
	Sentença | NUM: 65505182 | 30/07/2020 10:08
	Intimação | NUM: 65536799 | 30/07/2020 15:33
	Certidão Trânsito em Julgado | NUM: 67514794 | 04/09/2020 11:04
	Petição | NUM: 69936308 | 22/10/2020 14:28
	Petição em PDF | NUM: 69936313 | 22/10/2020 14:28

